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O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA A SAÚDE 

Art. 1o Esta Lei Complementar institui a Contribuição Social 

para Saúde (CSS) para o financiamento de ações e serviços públicos de saúde.  

CAPÍTULO II 
DO FATO GERADOR 

Art. 2o O fato gerador da Contribuição Social para Saúde 

(CSS) é: 

I - o lançamento a débito, por instituição financeira, em contas 

correntes de depósito, em contas correntes de empréstimo, em contas de depósito 

de poupança, de depósito judicial e de depósitos em consignação de pagamento de 

que trata o art. 334 da Lei no 10.406 de 10 de janeiro de 2002, junto a ela mantidas; 

II - o lançamento a crédito, por instituição financeira, em contas 

correntes que apresentem saldo negativo, até o limite de valor da redução do saldo 

devedor; 

III - a liquidação ou pagamento, por instituição financeira, de 

quaisquer créditos, direitos ou valores, por conta e ordem de terceiros, que não 

tenham sido creditados, em nome do beneficiário, nas contas referidas nos incisos 

anteriores; 

IV - o lançamento, e qualquer outra forma de movimentação ou 

transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, não 

relacionados nos incisos anteriores, efetuados pelos bancos comerciais, bancos 

múltiplos com carteira comercial e caixas econômicas; 

V - a liquidação de operações contratadas nos mercados 

organizados de liquidação futura; 

VI - qualquer outra movimentação ou transmissão de valores e 

de créditos e direitos de natureza financeira que, por sua finalidade, reunindo 

características que permitam presumir a existência de sistema organizado para 

efetivá-la, produza os mesmos efeitos previstos nos incisos anteriores, 
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independentemente da pessoa que a efetue, da denominação que possa ter e da 

forma jurídica ou dos instrumentos utilizados para realizá-la. 

Art. 3o A CSS não incide: 

I - no lançamento nas contas da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios, de suas autarquias, fundações e dos consórcios 

formados por Estados, Distrito Federal e Municípios para execução conjunta de 

ações e serviços de saúde, na forma de regulamento do Poder Executivo Federal; 

II - no lançamento errado e seu respectivo estorno, desde que 

não caracterizem a anulação de operação efetivamente contratada, bem como no 

lançamento de cheque e documento compensável, e seu respectivo estorno, 

devolvidos em conformidade com as normas do Banco Central do Brasil; 

III - no lançamento para pagamento da própria CSS; 

IV - nos saques efetuados diretamente nas contas vinculadas 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e do Fundo de Participação 

PIS/PASEP e no saque do valor do beneficio do seguro-desemprego, pago de 

acordo com os critérios previstos no art. 5o da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 

1990; 

V - sobre a movimentação financeira ou transmissão de 

valores e de créditos e direitos de natureza financeira das entidades beneficentes de 

assistência social, nos termos do § 7o do art. 195 da Constituição Federal. 

VI - nos lançamentos a débito nas contas-correntes de 

depósito cujos titulares sejam: 

a) missões diplomáticas; 

b) repartições consulares de carreira; 

c)  representações de organismos internacionais e regionais 

de caráter permanente, de que o Brasil seja membro; 

d)  funcionário estrangeiro de missão diplomática ou 

representação consular; 
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e)  funcionário estrangeiro de organismo internacional que 

goze de privilégios ou isenções tributárias em virtude de acordo firmado com o 

Brasil. 

§ 1o O Banco Central do Brasil, no exercício de sua 

competência, poderá expedir normas para assegurar o cumprimento do disposto 

neste artigo, objetivando. inclusive por meio de documentação específica, a 

identificação dos lançamentos objeto da não-incidência. 

§ 2o O disposto nas alíneas “d” e “e” do inciso VI não se aplica 

aos funcionários estrangeiros que tenham residência permanente no Brasil. 

§ 3o Os membros das famílias dos funcionários mencionados 

nas alíneas “d” e “e” do inciso VI, desde que com eles mantenham relação de 

dependência econômica e não tenham residência permanente no Brasil, gozarão do 

tratamento estabelecido neste artigo. 

§ 4o O disposto no inciso VI não se aplica aos Consulados e 

Cônsules honorários. 

§ 5o Os Ministros de Estado da Fazenda e das Relações 

Exteriores poderão expedir, em conjunto, instruções para o cumprimento do disposto 

no inciso VI e nos §§ 2o e 3o. 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRIBUINTES E DAS RESPONSABILIDADES DE RETENÇÃO E 

RECOLHIMENTO  

Art. 4o São contribuintes da CSS: 

I - os titulares das contas referidas nos incisos I e II do art. 2o,  

ainda que movimentadas por terceiros; 

II - o beneficiário referido no inciso III do art. 2o; 

III - as instituições referidas no inciso IV do art. 2o; 

IV - os comitentes das operações referidas no inciso V do art. 

2o; 
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V - aqueles que realizarem a movimentação ou a transmissão 

referida no inciso VI do art. 2o. 

Art. 5o É atribuída a responsabilidade pela retenção e 

recolhimento da CSS: 

I - às instituições que efetuarem os lançamentos, as 

liquidações ou os pagamentos de que tratam os incisos de I a III do art. 2o; 

II - às instituições que intermediarem as operações a que se 

refere o inciso V do art. 2o; 

III - àqueles que intermediarem operações a que se refere o 

inciso VI do art. 2o. 

§ 1o A instituição financeira reservará, no saldo das contas 

referidas no inciso I do art. 2o, valor correspondente à aplicação da alíquota de que 

trata o art. 7o sobre o saldo daquelas contas, exclusivamente para os efeitos de 

retiradas ou saques, em operações sujeitas à CSS, durante o período de sua 

incidência. 

§ 2o Alternativamente ao disposto no § 1o, a instituição 

financeira poderá assumir a responsabilidade pelo pagamento da CSS na hipótese 

de eventual insuficiência de recursos nas contas. 

§ 3o Na falta de retenção da CSS, fica mantida, em caráter 

supletivo, a responsabilidade do contribuinte pelo seu pagamento. 

CAPÍTULO IV 
DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 6o Constitui a base de cálculo para a CSS: 

I - na hipótese dos incisos I, II e IV do art. 2o, o valor do 

lançamento e de qualquer outra forma de movimentação ou transmissão; 

II - na hipótese do inciso III do art. 2o, o valor da liquidação ou 

do pagamento; 
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III - na hipótese do inciso V do art. 2o, o resultado, se negativo, 

da soma algébrica dos ajustes diários ocorridos no período compreendido entre a 

contratação inicial e a liquidação do contrato; 

IV - na hipótese do inciso VI do art. 2o, o valor da 

movimentação ou da transmissão. 

Parágrafo único. O lançamento, movimentação ou transmissão 

de que trata o inciso IV do art. 2o serão apurados com base nos registros contábeis 

das instituições ali referidas. 

CAPÍTULO IV 
DA ALÍQUOTA E DO PERÍODO DE APURAÇÃO  

Art. 7o A alíquota da CSS é de dezoito centésimos por cento. 

Art. 8o A alíquota da CSS prevista nesta Lei Complementar fica 

reduzida a zero: 

I - nos lançamentos a débito em contas de depósito de 

poupança, de depósito judicial e de depósito em consignação de pagamento de que 

trata o art. 334 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, para crédito em conta 

corrente de depósito ou conta de poupança, dos mesmos titulares; 

II - nos lançamentos relativos a movimentação de valores de 

conta corrente de depósito, para conta de idêntica natureza, dos mesmos titulares, 

exceto nos casos de lançamentos a crédito na hipótese de que trata o inciso II do 

art. 2o; 

III - nos lançamentos em contas correntes de depósito das 

sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, das sociedades 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, das sociedades de arrendamento 

mercantil (leasing), das cooperativas de crédito, das sociedades corretoras de 

mercadorias e dos serviços de liquidação, compensação e custódia vinculados às 

bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, das sociedades de investimento de 

que trata o art. 49 da Lei no 4.328, de 14 de julho de 1965, dos fundos de 

investimento constituídos na forma estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, e das instituições financeiras não referidas no art. 2o desde que os 

respectivos valores sejam movimentados em contas correntes de depósito 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-32/2011 
 

7 

especialmente abertas e exclusivamente utilizadas para as operações a que se 

refere o § 3o deste artigo; 

IV - nos lançamentos efetuados pelos bancos comerciais, 

bancos múltiplos com carteira comercial e caixas econômicas, relativos às 

operações a que se refere o § 3o deste artigo; 

V - nos pagamentos de cheques, efetuados por instituição 

financeira, cujos valores não tenham sido creditados em nome do beneficiário nas 

contas referidas no inciso I do art. 2o; 

VI - nos lançamentos relativos aos ajustes diários exigidos em 

mercados organizados de liquidação futura e específico das operações a que se 

refere o inciso V do art. 2o; 

VII - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito 

para investimento, aberta e utilizada exclusivamente para realização de aplicações 

financeiras de renda fixa e de renda variável, de qualquer natureza, inclusive em 

contas de depósito de poupança; 

VIII - nos lançamentos a débito nas contas especiais de 

depósito a vista, tituladas pela população de baixa renda, com limites máximos de 

movimentação e outras condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional – 

CMN e pelo Banco Central do Brasil; 

IX - nos lançamentos relativos à transferência de reservas 

técnicas, fundos e provisões de plano de benefício de caráter previdenciário entre 

entidades de previdência complementar ou sociedades seguradoras, inclusive em 

decorrência de reorganização societária, desde que: 

a)  não haja qualquer disponibilidade de recursos para o 

participante, nem mudança na titularidade do plano; e 

b)  a transferência seja efetuada diretamente entre planos ou 

entre gestores de planos; 

X - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de 

titularidade de residente ou domiciliado no Brasil ou no exterior para liquidação de 

operações de aquisição de ações em oferta pública, registrada na Comissão de 
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Valores Mobiliários, realizada fora dos recintos ou sistemas de negociação de bolsa 

de valores, desde que a companhia emissora tenha registro para negociação das 

ações em bolsas de valores; 

XI  - na liquidação antecipada por instituição financeira, por 

conta e ordem do mutuário, de contrato de concessão de crédito que o mesmo 

mutuário tenha contratado em outra instituição financeira, desde que a referida 

liquidação esteja vinculada à abertura de nova linha de crédito, em valor idêntico ao 

do saldo devedor liquidado antecipadamente pela instituição que proceder à 

liquidação da operação, na forma regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional; 

XII - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito 

de titularidade de entidade fechada de previdência complementar para pagamento 

de benefícios do Regime Geral de Previdência Social, relativos a aposentadoria e 

pensão, no âmbito de convênio firmado entre a entidade e o Instituto Nacional de 

Seguro Social – INSS; 

XIII - nos lançamentos a débito em conta especial destinada ao 

registro e controle do fluxo de recursos, aberta exclusivamente para pagamento de 

salários, proventos, soldos, vencimentos, aposentadorias, pensões e similares, 

decorrente de transferência para conta corrente de depósito de titularidade do 

mesmo beneficiário, conjunta ou não, na forma regulamentada pelo Conselho 

Monetário Nacional; 

XIV - nos lançamentos em contas correntes de depósito 

especialmente abertas e exclusivamente utilizadas para operações: 

a) de câmaras e prestadoras de serviços de compensação e 

de liquidação de que trata o parágrafo único do art. 21 da Lei no  10.214, de 27 de 

março de 2001; 

b) de companhias securitizadoras de que trata a Lei n9 9.314, 

de 20 de novembro de 1997; ou 

c) de sociedades anônimas que tenham por objeto exclusivo a 

aquisição de créditos oriundos de operações praticadas no mercado financeiro. 

§ 1o O Banco Central do Brasil, no exercício de sua 

competência, expedirá normas para assegurar o cumprimento do disposto nos 
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incisos I, II, VI, VII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV do caput, objetivando, inclusive por meio 

de documentação específica, a identificação dos lançamentos previstos nos 

referidos incisos. 

§ 2o A aplicação da alíquota zero prevista nos incisos I, II e VI 

do caput fica condicionada ao cumprimento das normas que vierem a ser 

estabelecidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 3o O disposto nos incisos III e IV do caput restringe-se a 

operações relacionadas em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre as que 

constituam o objeto social das referidas entidades. 

§ 4o O disposto nos incisos I e lI do caput não se aplica a 

contas conjuntas de pessoas físicas, com mais de dois titulares, e a quaisquer 

contas conjuntas de pessoas jurídicas. 

§ 5o O Poder Executivo poderá estabelecer limite de valor do 

lançamento, para efeito de aplicação da alíquota zero, independentemente do fato 

gerador a que se refira. 

§ 6o O disposto no inciso V do caput não se aplica, a cheques 

que, emitidos por instituição financeira, tenham sido adquiridos em dinheiro. 

§ 7o Para a realização de aplicações financeiras, é obrigatória 

a abertura de contas correntes de depósito para investimento, de que trata o inciso 

VII do caput, pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil 

§ 8o As aplicações financeiras serão efetivadas somente por 

meio de lançamentos a débito em contas correntes de depósito para investimento, 

de que trata o inciso VII do caput. 

§ 9o Ficam autorizadas a efetivação e a manutenção de 

aplicações financeiras em contas de depósito de poupança não integradas a contas 

correntes de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput, 

observadas as disposições estabelecidas na legislação e na regulamentação em 

vigor. 
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§ 10. Não integram as contas correntes de depósito para 

investimento, de que trata o inciso VII do caput: 

I - as contas de depósitos judiciais e de depósitos em 

consignação em pagamento de que trata o art. 334 da Lei no 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002; 

II  - as operações a que se refere o inciso V do caput do art. 

2o, quando sujeitas a ajustes diários. 

§ 11. O ingresso de recursos novos nas contas correntes de 

depósito para investimento será feito exclusivamente por meio de lançamento a 

débito em conta corrente de depósito do titular, por cheque de sua emissão, cruzado 

e intransferível, ou por outro instrumento de pagamento, observadas as normas 

expedidas pelo Banco Central do Brasil. 

§ 12. Os valores das retiradas de recursos das contas 

correntes de depósito para investimento, quando não destinados à realização de 

aplicações financeiras, serão pagos exclusivamente ao beneficiário por meio de 

crédito em sua conta corrente de depósito, de cheque, cruzado e intransferível, ou 

de outro instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo Banco 

Central do Brasil. 

§ 13. Aplica-se o disposto no inciso II do caput nos 

lançamentos relativos a movimentação de valores entre contas correntes de 

depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput. 

§ 14. As operações a que se refere o inciso V do caput do art. 

2o, quando não sujeitas a ajustes diários, integram as contas correntes de depósitos 

para investimentos. 

§ 15. No caso de pessoas jurídicas, as contas correntes de 

depósito não poderão ser conjuntas. 

Art. 9o O período de apuração da CSS será decendial, 

devendo o pagamento ou o recolhimento ser efetuado até o terceiro dia útil 

subsequente ao término do decêndio. 
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Art. 10. A CSS efetivamente recolhida durante o ano-

calendário poderá ser deduzida do imposto de renda devido pelo contribuinte no 

mesmo exercício. 

Parágrafo único. Os responsáveis mencionados no art. 5o 

enviarão aos contribuintes comprovante de retenção e recolhimento da CSS, nos 

termos definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

CAPÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO DA CSS 

Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a 

administração da CSS, incluídas as atividades de tributação, fiscalização e 

arrecadação. 

§ 1o No exercício das atribuições de que trata este artigo, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá requisitar ou proceder ao exame de 

documentos, livros e registros, bem como estabelecer obrigações acessórias. 

§ 2o As instituições responsáveis pela retenção e pelo 

recolhimento da CSS prestarão as informações necessárias à identificação dos 

contribuintes e os valores globais das respectivas operações, nos termos, nas 

condições e nos prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 3o A Secretaria da Receita Federal do Brasil resguardará, na 

forma da legislação aplicável à matéria, o sigilo das informações prestadas, 

facultada sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a 

verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para 

lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito tributário porventura 

existente, observado o disposto no art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 

1996. 

§ 4o Na falta de informações ou insuficiência de dados 

necessários à apuração da CSS, esta será determinada com base em elementos de 

que dispuser a fiscalização. 

Art. 12. A CSS será regida pelas normas relativas aos tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, no que se refere: 
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I - ao processo administrativo de determinação e exigência da 

CSS; 

II - ao processo de consulta sobre a aplicação da respectiva 

legislação; 

III - à inscrição do débito não pago em dívida ativa e a sua 

subsequente cobrança administrativa e judicial. 

Art. 13. A CSS não paga nos prazos previstos nesta Lei 

Complementar será acrescida de juros e multa de mora na forma prevista no art. 61 

da Lei no 9.430, de 1996. 

Art. 14. Nos casos de lançamento de ofício, aplicar-se-á, no 

que couber, o disposto no art. 44 da Lei no  9.430, de 1996. 

Art. 15. É vedada a concessão de parcelamento de débitos 

relativos a CSS, observado o disposto no art. 14 da Lei no  10.522, de 19 de julho de 

2002. 

Art. 16. Serão efetivadas somente por meio de lançamento a 

débito em conta corrente de depósito do titular ou do mutuário, por cheque de sua 

emissão, cruzado e intransferível, ou por outro instrumento de pagamento, 

observadas as normas expedidas pelo Banco Central do Brasil: 

I - a liquidação das operações de crédito; 

II - as contribuições para planos de benefícios de previdência 

complementar ou de seguros de vida com características semelhantes; 

III - o valor das contraprestações, bem como de qualquer outro 

pagamento vinculado às operações de arrendamento mercantil. 

 § 1o Os valores de resgate, liquidação, cessão ou repactuação 

de aplicações financeiras não integradas a conta corrente de depósito para 

investimento, bem como os valores referentes à concessão de créditos e aos 

benefícios ou resgates recebidos dos planos e seguros de que trata o inciso II do 

caput, deverão ser pagos exclusivamente aos beneficiários ou proponentes 

mediante crédito em sua conta corrente de depósitos, cheque cruzado, intransferível, 
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ou por outro instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo 

Banco Central do Brasil. 

§ 2o O disposto no § 1o não se aplica às contas de depósito de 

poupança não integradas a contas correntes de depósito para investimento, cujos 

titulares sejam pessoas físicas, bem como às contas de depósitos judiciais e de 

depósitos em consignação em pagamento de que trata o art. 334 da Lei n° 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002. 

§ 3o
 No caso de planos ou seguros constituídos com recursos 

de pessoa jurídica e de pessoa física, o valor da contribuição dessa última poderá 

ser dispensado da obrigatoriedade de que trata este artigo, desde que transite pela 

conta corrente da pessoa jurídica. 

§ 4o No caso de planos de benefícios de previdência 

complementar, as contribuições poderão ser efetivadas a débito da conta corrente 

de depósito, por cheque de emissão do proponente ou responsável financeiro, ou 

por outro instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo Banco 

Central do Brasil. 

§ 5o O Poder Executivo poderá dispensar da obrigatoriedade 

prevista neste artigo a concessão, a liquidação ou o pagamento de operações 

previstas no caput, tendo em vista as características das operações e as finalidades 

a que se destinem. 

§ 6o O disposto no inciso I do caput não se aplica na hipótese 

de liquidação antecipada de contrato de concessão de crédito, por instituição 

financeira, prevista no inciso XI do art. 8o. 

Art. 17. Para efeito da CSS: 

I - somente é permitido um único endosso nos cheques 

pagáveis no País; 

II - no caso de salários e remuneração não superiores ao maior 

salário-de-contribuição de que trata o art. 20 da Lei no 8.212, de 1991, as alíquotas 

constantes da tabela descrita no referido artigo, assim como as alíquotas da 

contribuição mensal dos segurados dos regimes próprios de previdência da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios instituídos nos termos do art. 40 
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da Constituição, ficam reduzidas, em pontos percentuais proporcionais, ao valor da 

CSS devida, até o limite de sua compensação; 

III - os valores dos benefícios de prestação continuada e os de 

prestação única, constantes dos Planos de Benefício da Previdência Social de que 

trata a Lei no 8.213, de 1991, e os benefícios previdenciários dos servidores públicos 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios previstos no art. 5° da 

Lei no 9.717, de 1998, não excedentes ao valor do maior salário-de-contribuição 

referido no art. 20 da Lei no 8.112, de 1991, serão acrescidos de percentual 

proporcional ao valor da CSS devida, até o limite de sua compensação; 

IV - o Banco Central do Brasil, no exercício de sua 

competência, adotará as medidas necessárias visando instituir modalidade de 

depósito de poupança para pessoas físicas, que permita conferir remuneração 

adicional de dezoito centésimos por cento, a ser creditada sobre o valor de saque, 

desde que tenha permanecido em depósito por prazo igual ou superior a noventa 

dias. 

§ 1° O acréscimo de remuneração resultante do disposto nos 

incisos II e III do caput não integrará a base de cálculo do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Física. 

§ 2° O Fundo Nacional de Saúde compensará o regime geral 

de previdência social e os regimes próprios da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios pelas importâncias que não forem arrecadadas, bem como 

pelas que forem despendidas em função dos incisos II e III do caput. 

§ 3° O Poder Executivo da União editará normas necessárias 

ao cumprimento do disposto no § 2o e nos incisos II e III do caput. 

Art. 18. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e o Banco 

Central do Brasil, no âmbito das respectivas competências, editarão as normas 

necessárias à execução desta Lei Complementar. 
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CAPÍTULO VI 
DA DESTINAÇÃO DA ARRECADAÇÃO DA CSS E DEMAIS DISPOSIÇÕES 

SOBRE O FINANCIAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Art. 19. O produto da arrecadação da CSS será repassado, ao 

mesmo tempo e nos moldes das transferências constitucionais, tanto do Fundo de 

Participação dos Estados – FPE quanto do Fundo de Participação dos Municipios – 

FPM, depositado diretamente nos Fundos Estaduais de Saúde  e Fundos Municipais 

de Saúde, respectivamente, além do Fundo Nacional de Saúde. 

§ 1o Os recursos da CSS serão distribuidos nos seguintes 

percentuais do total arrecadado: 50% (cinquenta por cento) para os municípios, 30% 

(trinta por cento) para os estados e 20% (vinte por cento) para a União, este aplicado 

integralmente no Fundo Nacional de Saúde. Os recursos serão destinados, 

exclusivamente, ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde. 

Art. 20. A União aplicará, anualmente, em ações e serviços 

públicos de saúde, o montante correspondente ao valor empenhado no exercício 

financeiro anterior, acrescido de, no mínimo, o percentual correspondente à variação 

nominal do Produto Interno Bruto - PIB, ocorrida no ano anterior ao da lei 

orçamentária anual. 

§ 1o Na hipótese de revisão do valor nominal do PIB que 

implique alteração do montante a que se refere o caput, créditos adicionais deverão 

promover os ajustes correspondentes, nos termos do § 8o do art. 165 da 

Constituição Federal. 

§ 2o Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que trata 

o caput não poderá ser reduzido, em termos nominais, de um exercício financeiro 

para o outro. 

§ 3o Para fins do disposto neste artigo, serão consideradas as 

despesas empenhadas com quaisquer receitas correntes, com exceção das receitas 

provenientes da CSS, que serão consideradas recursos adicionais aos definidos no 

caput. 

Art. 21. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeitos após noventa dias. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Saúde Pública, gratuita e universal, é um principais 

legados da Constituição Federal de 1988. Ela um dos signos da sociedade 

solidária que pretendemos construir no nosso País. Dela depende a esmagadora 

maioria do povo brasileiro; dela se utilizam todos os que, sem recursos, não 

possuem a proteção dos seguros privados e, assim, não conseguem ser atendidos 

na rede privada de hospitais. 

Porém, a rede hospitalar do SUS (Sistema Único de Saúde) 

não consegue prestar um atendimento à altura do que merece o povo brasileiro. 

Seja pela abrangência do atendimento, que alcança todas as pessoas que procurem 

ajuda, seja pelos altos custos envolvidos nas ações de saúde, o fato é que falta 

recursos no Sistema. 

A presente iniciativa tem como objetivo minorar esse déficit 

financeiro da Saúde Pública. Para tanto, estamos propondo a criação da 

Contribuição Social para Saúde, semelhante à constante do Substitutivo ao Projeto 

de Lei Complementar no 306/2008, de autoria do colega Dep. Pepe Vargas, que, por 

sua vez, foi inspirada na extinta CPMF.  

Porém, com uma novidade: a total compensação da CSS 

recolhida pelas pessoas físicas e jurídicas com o imposto de renda devido por 

elas. Com isso, evitaremos elevação ainda maior da carga tributária nacional, 

que se encontra em patamar muito superior à dos demais países com o nosso grau 

de desenvolvimento e até mesmo de vários países desenvolvidos. O brasileiro paga 

mais tributo por unidade de produto interno bruto (PIB) do que, por exemplo, 

espanhóis, canadenses, suíços, irlandeses, norteamericanos e japoneses. Não há 

sentido em aumentar ainda mais a pesada tributação suportada pelas nossas 

famílias e empresas. 

Deve ser ressaltado que, quando aprovada, a CSS 

representará algo como R$ 20 bilhões de recursos novos para o SUS, pois o 

produto da sua arrecadação não poderá ser computado para atender o patamar 

mínimo de gastos com saúde, correspondente ao montante empenhado no exercício 

anterior mais a variação nominal do PIB. 
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Outra novidade importante é que, desta vez, 50% dos 

recursos serão prontamente destinados aos Fundos de Saúde geridos pelos 

Municípios; 30% para os Estados e 20% destinado ao FNS. Isto concederá aos 

municípios e governos estaduais maior poder de gestão do Sistema de Saúde 

Pública. 

Outro reflexo positivo será o combate à evasão fiscal, pois a 

experiência da CPMF mostrou que tributos sobre a movimentação financeira são 

excelentes indicadores de capacidade econômica e facilitam sobremaneira as ações 

de fiscalização das autoridades tributárias. 

Por todos esses motivos, solicitamos o apoio das Sras. e Srs. 

Deputados para o aprimoramento e aprovação do presente projeto de lei 

complementar.  

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2011. 

Deputado AMAURI TEIXEIRA  

PT/BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-32/2011 
 

18 

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
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I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 
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§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PAGAMENTO EM CONSIGNAÇÃO 
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Art. 334. Considera-se pagamento, e extingue a obrigação, o depósito judicial ou 

em estabelecimento bancário da coisa devida, nos casos e forma legais. 

 

Art. 335. A consignação tem lugar: 

I - se o credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber o pagamento, ou dar 

quitação na devida forma; 

II - se o credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condição 

devidos; 

III - se o credor for incapaz de receber, for desconhecido, declarado ausente, ou 

residir em lugar incerto ou de acesso perigoso ou difícil; 

IV - se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do 

pagamento; 

V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DO PROGRAMA DE SEGURO DESEMPREGO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O valor do benefício será fixado em Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 

devendo ser calculado segundo 3 (três) faixas salariais, observados os seguintes critérios:  

I - até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se-á o salário médio dos últimos 3 (três) 

meses pelo fator 0,8 (oito décimos);  

II - de 300 (trezentos) a 500 (quinhentos) BTN aplicar-se-á, até o limite do inciso 

anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 0,5 (cinco décimos);  

III - acima de 500 (quinhentos) BTN, o valor do benefício será igual a 340 

(trezentos e quarenta) BTN.  

§ 1º Para fins de apuração do benefício, será considerada a média dos salários dos 

últimos 3 (três) meses anteriores à dispensa, devidamente convertidos em BTN pelo valor 

vigente nos respectivos meses trabalhados.  

§ 2º O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo.  

§ 3º No pagamento dos benefícios, considerar-se-á:  

I - o valor do BTN ou do salário mínimo do mês imediatamente anterior, para 

benefícios colocados à disposição do beneficiário até o dia 10 (dez) do mês;  

II - o valor do BTN ou do salário mínimo do próprio mês, para benefícios 

colocados à disposição do beneficiário após o dia 10 (dez) do mês.  
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Art. 6º O seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível do trabalhador, 

podendo ser requerido a partir do sétimo dia subseqüente à rescisão do contrato de trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.328, DE 30 DE ABRIL DE 1964 
Revogada pelo Decreto Lei nº 728, de 6 de agosto de 1969 

 

Instituo o nôvo Código de Vencimentos dos 

Militares. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE PRIMEIRA 

DO MILITAR EM ATIVIDADE NO PAÍS EM TEMPO DE PAZ 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS INDENIZAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA AJUDA DE CUSTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. Não terá direito a ajuda de custo o militar: 

 

a) movimentado por interêsse próprio, operações de guerra ou manutenção da 

ordem pública; 

b) desligado de curso ou escola por falta de aproveitamento ou trancamento 

voluntário de matrícula. 

 

Art. 50. O militar restituirá a ajuda de custo que houver recebido nas formas e 

circunstâncias abaixo: 

 

a) integralmente e de uma só vez - quando deixar de seguir destino a seu pedido; 

b) pela metade do valor recebido e de uma só vez - quando, até seis meses após ter 

seguido para a nova comissão, desta fôr dispensado a pedido, requerer licença ou exoneração; 

c) pela metade do valor, mediante desconto pela décima parte do sôldo - quando 

não seguir para a nova comissão por motivo independente de sua vontade; 

d) pela metade do valor recebido de acôrdo com a letra "b", art. 47, desde que sua 

família não viaje no prazo estabelecido no parágrafo 2.º do art. 48, mediante desconto em uma 

só vez. 
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§ 1º Não se enquadra nas disposições da letra b a licença para tratamento da 

própria saúde. 

§ 2º O militar que estiver sujeito a desconto para fins de restituição de ajuda de 

custo e adquirir direito a nova, liquidará integralmente o débito no ato do recebimento desta 

última. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 728, DE 6 DE AGOSTO DE 1969 
 

Institui o Código de Vencimentos dos 

Militares, dispõe sôbre indenizações, 

proventos, outros direitos e dá outras 

providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 1º 

do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte 

decreto-lei: 

 

CÓDIGO DE VENCIMENTOS DOS MILITARES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 197. Êste Decreto-lei entra em vigor a contar de 1º de agosto de 1969, salvo 

quanto ao artigo 161 que terá vigência a partir de 1º de janeiro de 1970. 

 

Art. 198. Ficam revogadas a Lei nº 4.328, de 30 de abril de 1964, e tôdas as 

disposições que contrariem matéria regulada neste Código. 

 

Brasília, 6 de agôsto de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 

 

A. COSTA E SILVA 

Augusto Ramann Rademaker Grünewald 

Aurélio de Lyra Tavares 

Antônio Delfim Netto 

Márcio de Souza e Mello 
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LEI Nº 10.214, DE 27 DE MARÇO DE 2001 
 

Dispõe sobre a atuação das câmaras e dos 

prestadores de serviços de compensação e de 

liquidação, no âmbito do sistema de 

pagamentos brasileiro, e dá outras 

providências.  

  

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.115-

16, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader Barbalho, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula a atuação das câmaras e dos prestadores de serviços de 

compensação e de liquidação, no âmbito do sistema de pagamentos brasileiro.  

 

Art. 2º O sistema de pagamentos brasileiro de que trata esta Lei compreende as 

entidades, os sistemas e os procedimentos relacionados com a transferência de fundos e de 

outros ativos financeiros, ou com o processamento, a compensação e a liquidação de 

pagamentos em qualquer de suas formas.  

Parágrafo único. Integram o sistema de pagamentos brasileiro, além do serviço de 

compensação de cheques e outros papéis, os seguintes sistemas, na forma de autorização 

concedida às respectivas câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação, 

pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas de 

competência:  

I - de compensação e liquidação de ordens eletrônicas de débito e de crédito;  

II - de transferência de fundos e de outros ativos financeiros;  

III - de compensação e de liquidação de operações com títulos e valores 

mobiliários;  

IV - de compensação e de liquidação de operações realizadas em bolsas de 

mercadorias e de futuros; e  

V - outros, inclusive envolvendo operações com derivativos financeiros, cujas 

câmaras ou prestadores de serviços tenham sido autorizados na forma deste artigo.  

 

Art. 3º É admitida a compensação multilateral de obrigações no âmbito de uma 

mesma câmara ou prestador de serviços de compensação e de liquidação.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, define-se compensação multilateral de 

obrigações o procedimento destinado à apuração da soma dos resultados bilaterais devedores 

e credores de cada participante em relação aos demais.  

 

Art. 4º Nos sistemas em que o volume e a natureza dos negócios, a critério do 

Banco Central do Brasil, forem capazes de oferecer risco à solidez e ao normal funcionamento 

do sistema financeiro, as câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de 

liquidação assumirão, sem prejuízo de obrigações decorrentes de lei, regulamento ou contrato, 

em relação a cada participante, a posição de parte contratante, para fins de liquidação das 

obrigações, realizada por intermédio da câmara ou prestador de serviços.  
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§ 1º As câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de liquidação não 

respondem pelo adimplemento das obrigações originárias do emissor, de resgatar o principal e 

os acessórios de seus títulos e valores mobiliários objeto de compensação e de liquidação.  

§ 2º Os sistemas de que trata o caput deverão contar com mecanismos e 

salvaguardas que permitam às câmaras e aos prestadores de serviços de compensação e de 

liquidação assegurar a certeza da liquidação das operações neles compensadas e liquidadas.  

§ 3º Os mecanismos e as salvaguardas de que trata o parágrafo anterior 

compreendem, dentre outros, dispositivos de segurança adequados e regras de controle de 

riscos, de contingências, de compartilhamento de perdas entre os participantes e de execução 

direta de posições em custódia, de contratos e de garantias aportadas pelos participantes.  

 

Art. 5º Sem prejuízo do disposto no § 3º do artigo anterior, as câmaras e os 

prestadores de serviços de compensação e de liquidação responsáveis por um ou mais 

ambientes sistemicamente importantes deverão, obedecida a regulamentação baixada pelo 

Banco Central do Brasil, separar patrimônio especial, formado por bens e direitos necessários 

a garantir exclusivamente o cumprimento das obrigações existentes em cada um dos sistemas 

que estiverem operando.  

§ 1º Os bens e direitos integrantes do patrimônio especial de que trata o caput , 

bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicarão com o patrimônio geral ou outros 

patrimônios especiais da mesma câmara ou prestador de serviços de compensação e de 

liquidação, e não poderão ser utilizados para realizar ou garantir o cumprimento de qualquer 

obrigação assumida pela câmara ou prestador de serviços de compensação e de liquidação em 

sistema estranho àquele ao qual se vinculam.  

§ 2º Os atos de constituição do patrimônio separado, com a respectiva destinação, 

serão objeto de averbação ou registro, na forma da lei ou do regulamento.  

 

Art. 6º Os bens e direitos integrantes do patrimônio especial, bem como aqueles 

oferecidos em garantia pelos participantes, são impenhoráveis, e não poderão ser objeto de 

arresto, seqüestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial, exceto para 

o cumprimento das obrigações assumidas pela própria câmara ou prestador de serviços de 

compensação e de liquidação na qualidade de parte contratante, nos termos do disposto no 

caput do art. 4º desta Lei.  

 

Art. 7º Os regimes de insolvência civil, concordata, intervenção, falência ou 

liquidação extrajudicial, a que seja submetido qualquer participante, não afetarão o 

adimplemento de suas obrigações, assumidas no âmbito das câmaras ou prestadores de 

serviços de compensação e de liquidação, que serão ultimadas e liquidadas pela câmara ou 

prestador de serviços, na forma de seus regulamentos.  

Parágrafo único. O produto da realização das garantias prestadas pelo participante 

submetido aos regimes de que trata o caput , assim como os títulos, valores mobiliários e 

quaisquer outros seus ativos, objeto de compensação ou liquidação, serão destinados à 

liquidação das obrigações assumidas no âmbito das câmaras ou prestadores de serviços.  

 

Art. 8º Nas hipóteses de que trata o artigo anterior, ou quando verificada a 

inadimplência de qualquer participante de um sistema, a liquidação das obrigações, observado 
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o disposto nos regulamentos e procedimentos das câmaras ou prestadores de serviços de 

compensação e de liquidação, dar-se-á:  

 

I - com a tradição dos ativos negociados ou a transferência dos recursos, no caso 

de movimentação financeira; e  

II - com a entrega do produto da realização das garantias e com a utilização dos 

mecanismos e salvaguardas de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 4º , quando inexistentes ou 

insuficientes os ativos negociados ou os recursos a transferir.  

Parágrafo único. Se, após adotadas as providências de que tratam os incisos I e II, 

houver saldo positivo, será ele transferido ao participante, integrando a respectiva massa, se 

for o caso, e se houver saldo negativo, constituirá ele crédito da câmara ou do prestador de 

serviços de compensação e de liquidação contra o participante.  

 

Art. 9º A infração às normas legais e regulamentares que regem o sistema de 

pagamentos sujeita as câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de liquidação, 

seus administradores e membros de conselhos fiscais, consultivos e assemelhados às 

penalidades previstas:  

 

I - no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, aplicáveis pelo Banco 

Central do Brasil;  

II - no art. 11 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, aplicáveis pela 

Comissão de Valores Mobiliários.  

Parágrafo único. Das decisões proferidas pelo Banco Central do Brasil e pela 

Comissão de Valores Mobiliários, com fundamento neste artigo, caberá recurso, sem efeito 

suspensivo, para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, no prazo de quinze 

dias.  

 

Art. 10. O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil e a Comissão 

de Valores Mobiliários, nas suas respectivas esferas de competência, baixarão as normas e 

instruções necessárias ao cumprimento desta Lei.  

 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.115-15, de 26 de janeiro de 2001.  

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 27 de março de 2001, 180º da Independência e 113º da 

República  

 

Senador JADER BARBALHO  

Presidente do Congresso Nacional 

 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-32/2011 
 

28 

LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997 
 

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento 

Imobiliário, institui a alienação fiduciária de 

coisa imóvel e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

 

Seção I 

Da finalidade 

 

Art. 1º O Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI tem por finalidade promover o 

financiamento imobiliário em geral, segundo condições compatíveis com as da formação dos 

fundos respectivos. 

 

Seção II 

Das entidades 

 

Art. 2º Poderão operar no SFI as caixas econômicas, os bancos comerciais, os 

bancos de investimento, os bancos com carteira de crédito imobiliário, as sociedades de 

crédito imobiliário, as associações de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e, a 

critério do Conselho Monetário Nacional - CMN, outras entidades. 

 

Art. 3º As companhias securitizadoras de créditos imobiliários, instituições não 

financeiras constituídas sob a forma de sociedade por ações, terão por finalidade a aquisição e 

securitização desses créditos e a emissão e colocação, no mercado financeiro, de Certificados 

de Recebíveis Imobiliários, podendo emitir outros títulos de crédito, realizar negócios e 

prestar serviços compatíveis com as suas atividades. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional - CMN poderá fixar condições 

para o funcionamento das companhias de que trata este artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária 

federal, as contribuições para a seguridade 

social, o processo administrativo de consulta e 

dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Omissão de Receita 

....................................................................................................................................................... 

 

Depósitos Bancários 

 

Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores 

creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em 

relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, 

mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.  

§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou 

recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.  

§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido 

computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, 

submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época 

em que auferidos ou recebidos.  

§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados 

individualizadamente, observado que não serão considerados:  

I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou 

jurídica;  

II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de 

valor individual igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro 

do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$12.000,00 (doze mil reais). (Valores alterados 

para R$12.000,00 (doze mil reais) e R$80.000,00 (oitenta mil reais), respectivamente, de 

acordo com o art. 4º da Lei nº 9.481, de 13/8/1997) 

§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no 

mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que 

tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.  

§ 5º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de 

investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos 

rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da 

conta de depósito ou de investimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 

30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, 

cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em 

separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor 

dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365403&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365403&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365403&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365403&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, 

de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

 

Seção V 

Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 

 

Auto de Infração sem Tributo 

 

Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente 

exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.  

Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no 

respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 

5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao 

do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.  

 

Multas de Lançamento de Ofício 

 

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 

(“Caput” do artigo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto 

ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos 

de declaração inexata; (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do 

pagamento mensal: (“Caput” do inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de 

ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no 

caso de pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido 

apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro 

líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será 

duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 

1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III- (revogado);  

IV - (revogado);  

V - (revogado pela Lei n° 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Parágrafo com 

redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° deste 

artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no 

prazo marcado, de intimação para:  

I - prestar esclarecimentos;  

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n° 

8.218, de 29 de agosto de 1991;  
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III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. 

(Parágrafo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º 

da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 

1991.  

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que 

derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer 

incentivo ou benefício fiscal.  

§ 5º Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou 

má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre:  

I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte pessoa física, na 

Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e  

II - (VETADO). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 
 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Acréscimos Moratórios 
 

Multas e Juros 

 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 

1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão 

acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de 

atraso.  

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia 

subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da 

contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.  

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.  

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados 

à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao 

vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de 

pagamento.  (Vide art. 4º da Lei nº 9.716, de 26/11/1998) 

 

Pagamento em Quotas-Juros 

 

Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III do art. 14 e o art. 16, ambos da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, serão calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, 

a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para a entrega tempestiva da 

declaração de rendimentos.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacao-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372325&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372325&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-32/2011 
 

32 

Parágrafo único. As quotas do imposto sobre a propriedade territorial rural a que 

se refere a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, 

serão acrescidas de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro 

dia do mês subseqüente àquele em que o contribuinte for notificado até o último dia do mês 

anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do 

Espírito Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, 

de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de 

que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no 

art. 14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa 

física com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de 

Afetação. (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 

rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos 

novos débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

 

Seção I 

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador 

Avulso 
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Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador 

avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-

contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo 

com a seguinte tabela: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 

28/4/1995) 

 

Salário-de-contribuição Alíquota em % 

até 249,80 8,00 

de 249,81 até 416,33 9,00 

de 416,34 até 832,66 11,00 

                         (Valores e alíquotas com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995) 

(Vide Portaria MF/MPS nº 501, de 28/12/2007) 

 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 8.620, de 5/1/1993 ) 

 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º  É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo 

mensal do salário-de-contribuição a alíquota de contribuição do segurado contribuinte 

individual que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 

equiparado, e do segurado facultativo que optarem pela exclusão do direito ao benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o 

art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros moratórios de que 
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trata o § 3º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 4º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos 

seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, 

desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou 

morte daqueles de quem dependiam economicamente.  

 

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:  

I - universalidade de participação nos planos previdenciários;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais,  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;  

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos 

monetariamente;  

V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder 

aquisitivo;  

VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição 

ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário-mínimo;  

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional;  

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, 

empregadores e aposentados.  

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada 

a nível federal, estadual e municipal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre regras gerais para a organização 

e o funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal não poderão conceder benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de 

Previdência Social, de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em 

contrário da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos termos 

do § 4º do art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar federal discipline a 

matéria. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

 

Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

a constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária, 

desde que observados os critérios de que trata o art. 1º e, adicionalmente, os seguintes 

preceitos: 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

II - existência de conta do fundo distinta da conta do Tesouro da unidade 

federativa; 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário 

Nacional; 

V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e ativos para 

empréstimos de qualquer natureza, inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, a entidades da administração indireta e aos respectivos segurados; 

VI - vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com exceção de títulos 

do Governo Federal; 

VII - avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza integrados ao 

fundo, em conformidade com a Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações subseqüentes; 

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme 

parâmetros gerais; 

IX - constituição e extinção do fundo mediante lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Posse e do Exercício 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento 

efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o 

qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 

observados os seguinte fatores:  

I - assiduidade;  

II - disciplina;  

III - capacidade de iniciativa;  

IV - produtividade;  

V- responsabilidade.  

§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será 

submetida à homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, 

realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou 

o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos 

fatores enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 § 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, 

reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art. 

29.  

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de 

provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou 

entidade de lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar 

cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  
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§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as 

licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim 

afastamento para participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 

outro cargo na Administração Pública Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos 

previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de 

formação, e será retomado a partir do término do impedimento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997)  

 

Seção V 

Da Estabilidade 

 

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de 

provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de 

efetivo exercício.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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